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Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 2883 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2025/3350393.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Com-
plementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Complementar 
nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de acor-
do o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar nº 
142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 5.681/1991 e art. 45, 
§ 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo único, da Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; 
art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, 
alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da 
Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 
134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; o 1º Sargento PM RG 22198 
1º SARGENTO PM RG 22220 RAYMUNDO HELIO DO ROSARIO PAIXÃO, mat. 
nº 55838371, pertencente ao efetivo do 1º Batalhão de Polícia Rural da Polícia 
Militar do Estado do Pará (Marabá), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 10.496,29 (dez mil, quatrocentos e noventa e seis reais e vinte 
e nove centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de SUBTENENTE/PM  1.684,73
Gratificação de Habilitação Militar - 40%  673,89

Gratificação de Localidade Especial - 40%  673,89
Gratificação de Tropa - 10%  168,47

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.684,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  505,42
Representação por Graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.794,24
Adicional de Inatividade - 35%  2.721,26

Total de Proventos  10.496,29

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2026, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1280885
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 2.900 DE 29 DE OUTUBRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO – PROCESSO nº 2025/3179931.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, com remuneração pro-
porcional, no mesmo posto, de acordo com os artigos 67, inc. I c/c art. 60, 
inc. II c/c art.66, inc. I, §3º, inc. I e §6º da Lei Complementar nº142/2021; 
art.66, inc. I da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “d” da 
Lei º4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “B” da Lei nº4.491/1973, alterada pela Lei nº9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “h” da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021, Diferença Complementar 
(Súmula Vinculante 15 e 16; Decreto nº 8.618/15), o SOLDADO PM RG 
43960 BRYAN BRAGA BATISTA, mat. nº 5964688/1, lotado no 30° Bata-
lhão da Polícia Militar do Estado do Pará (Ananindeua), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$ 1.518,00 (um mil quinhentos e de-
zoito reais), conforme abaixo discriminados

Soldo de SOLDADO PM proporcional a 1.460 dias de 12.775 dias correspondente a 11,4285% sobre R$ 
1.320,03 150,86

Gratificação de Habilitação Militar - 20%
Gratificação de Localidade Especial - 30%

Gratificação de Tropa - 10%
Gratificação de Risco de Vida - 100% 
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 30%

Diferença Complementar (Súmula Vinculante 15 e 16; Decreto nº 8.618/15)
Total de Proventos

30,17
45,26
15,09
150,86
45,26
45,26

1.035,24
1.518,00

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2026, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1280909

Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 2.901 DE 29 DE OUTUBRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A 
PEDIDO – PROCESSO nº 2025/3390866.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, com remuneração 
proporcional, no mesmo posto, de acordo com os artigos 67, inc. I c/c 
art. 60, inc. II c/c art.66, inc. I, §3º, inc. I e §6º da Lei Complemen-
tar nº142/2021; art.66, inc. I da Lei Complementar nº 142/2021; art. 
21-A, alínea “d” da Lei º4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; 
art. 27-A, anexo I, Categoria “C” da Lei nº4.491/1973, alterada pela 
Lei nº9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “h” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021, Diferença Complementar (Súmula Vinculante 15 e 
16; Decreto nº 8.618/15), SOLDADO PM RG 43642 IGOR BRITO DE 
OLIVEIRA, mat. nº 3540333/1, lotado no 1° Batalhão da Polícia Militar 
do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reais), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de SOLDADO PM proporcional a 1.460 dias de 12.775 dias correspondente a 11,4285% 
sobre R$ 1.320,03 150,86

Gratificação de Habilitação Militar - 20%
Gratificação de Localidade Especial - 20%

Gratificação de Tropa - 10%
Gratificação de Risco de Vida - 100% 
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 30%

Diferença Complementar (Súmula Vinculante 15 e 16; Decreto nº 8.618/15)
Total de Proventos 

30,17
30,17
15,09
150,86
45,26
45,26

1.050,33
1.518,00

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2026, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1280919
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Esta-
do do Pará
PORTARIA RR Nº 2.902 DE 29 DE OUTUBRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A 
PEDIDO – PROCESSO nº 2025/3371924.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a Lei 
Complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, com remuneração 
proporcional, no mesmo posto, de acordo com os artigos 67, inc. I c/c 
art. 60, inc. II c/c art.66, inc. I, §3º, inc. I e §6º da Lei Complemen-
tar nº142/2021; art.66, inc. I da Lei Complementar nº 142/2021; art. 
21-A, alínea “d” da Lei º4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; 
art. 27-A, anexo I, Categoria “C” da Lei nº4.491/1973, alterada pela 
Lei nº9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “h” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021, Diferença Complementar (Súmula Vinculante 15 e 
16; Decreto nº 8.618/15), SOLDADO PM RG 43550 LUCAS DOS SANTOS 
FERREIRA BISPO, mat. nº 3540305/1, lotado no 2° Batalhão da Polícia 
Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de R$ 1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reais), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de SOLDADO PM proporcional a 1.460 dias de 12.775 dias correspondente a 11,4285% sobre 
R$ 1.320,03 150,86

Gratificação de Habilitação Militar - 20%
Gratificação de Localidade Especial - 20%

Gratificação de Tropa - 10%
Gratificação de Risco de Vida - 100% 
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 30%

Diferença Complementar (Súmula Vinculante 15 e 16; Decreto nº 8.618/15)
Total de Proventos 

30,17
30,17
15,09
150,86
45,26
45,26

1.050,33
1.518,00

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2026, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1280930


